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EXCELENTÍSSIMO SENHOR' PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASO FRIO

CONSIDERANDO ser uma das mais honrosas tarefas 
do Legislativo e do Executivo a criação de escolas que 

o aprimoramento da cultura das crianças e dos jovens*

CONSIDERANDO que ê dever dos Poderes Públicos 

dirigir as crianças e os jovens, proporciohando-l&es meios ade

quados e salutares a formação de seus carateres*

CONSIDERANDO ser a música uma das fórmulas 

mais propícia,çendo,£alvs2* a única'©rfea sem barreiras univer - 

sais, além da sua beleza e encantamento,

INDICO, após a apfeciação do Plenário, seja eji 

viado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solici 

tando-lhe- a criaçao--da ESCOLA MUNICIPAL 

finalidade de ensinar a arte musical as crianças e aos jovens ça 
bofrienses, sem quaisquer, ônus aos alunos.
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